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Às vésperas da realização do carnaval, uma das 
festas mais populares do mundo, reacendo a polêmi
ca sobre a proibição de doação de sangue de ho
mens gays e bissexuais. 

No Rio de Janeiro, a mídia tem noticiado constante
mente que o HEMORIO está precisando da doação de 
sangue e a falta de sangue é algo· preocupante não 
somente no Estado do Rio de Janeiro, mas em todo o 
país. Portanto há de se estranhar que em um país onde 
o· Governo Federal chama uma conferência Nacional 
para se construir políticas públicas para o seguimento 
social LGBT (Lésbicas, gays, bissexuais e travestis), fato 
este que nunca aconteceu em nenhum outro país nem 
mesmo na Europa aonde a luta pelos direitos civis está 
bastante avançada. Em contrapartida a ANVISA (Agên
cia nacional de vigilância sanitária) Órgão do Governo 
Federal, baixou a portaria de n2 153/2004 Que proibi 
doação de sangue de homens gays e bissexuais. 

É lamentável que se mantenha uma proibição flagran
temente discriminatória em um país em que os hemo
centros vivem com seus estoques de sangues vazios. 
Estudei á fundo a resolução 153/2004 da ANVISA e che
guei a conclusão de que esta decisão governamental 
afronta os princípios constitucionais de não discrimina
ção contidos na carta magna do país. Porém, enquanto 
militante pela causa dos direitos humanos tenho o de
ver de esclarecer para a populaçã~ alguns equívocos 
acerca da doação de sangue de gays e bissexuais. 

A ANVLSA parte do pressuposto de que ser gay / bis
sexu~I é um modo de vida promíscuo, porque mantém 
a íóQidi MJuil{ocada de que " existem grupos de risco", 
haJa vista que atualmente 75% das pessoas infectadas 
com HIV/AIDS são heterossexuais; 

en ·r.a? s, o ay ou biss uai 

afm~ ~ a Jan, ilttl:mol~ (!lrrod61il urna 
pessoa }'Standõ lnfifctada, o "Sángue pdde não detec
tar. ãlêgai:i pela ANVISA, é valida para ·,qualquer pes
soá tnde~«ente da orientação sexual; 

A prolbi~o contraria o ato solidário de doar sangue. 
No Brasil somente cerca de 1 o/o da população é doado
ra de saogue, quando a ONU recomenda que o ideal 
seja que pelo men_os 6% doe. Todavia já estou cansado 
de encaminhar pessoas gays para doar sangue e na 
hora essas pessoas são reprovadas pelo fato de afir
marem que são gays ao responderem ao questionário 
do estabelecimento de saúde. Gostaria também de re-

. gistrar que esta atitude vexatória acontece não somen-
te na Baixada como em todo o país. . 

A resolução da ANVISA viola pelo menos três princí
pios col)stitucionais: O da igualdade, fazendo precon
ceituosa distinção entre homossexuais e heterossexu
ais para o fim da doação de sangue; b da liberdade, ao 
incitar forçosamente as pessoas escolherem parceiros 
heterossexuais, desestimulando a vivencia da homos
sexualidade, bem como a modo de ser e de viver, a par
tir do resgate da cidadania plena e do bem estar do 
individuo, constituindo um empecilho das pessoas que 
se descobrem homossexuais sem que nenhum direito 
individual ou social justifique a tal resolução. 

Nas campanhas publicitárias não constam claramente 
a proibição de doação de sangue por homens gays e 
bissexuais, mas o constrangimento acontece na ato de 
doa-lo. Tal proibição se baseia numa visão obsoleta e 
contraria não somente a orientação do Ministério da 
Saúde como significa uma afronta a declaração Univer
sal dos direitos humanos. 

0Tnb.tna1Superk>r8eiloral 
(TSE) diwlgou segunda-feira (4) 
no1ana~lembraque, por2010 
gaooek!bal,de&leodialºdesle 
mês, a administração pública está 
proibida de di51nhlirgra1uitamente 
bens, valoo?sou beneffu. 

"Comem medida, aJustiça 
Eleitoral bl.a:a garantir o equihbrio 
nadi5pu1aentreoscandidatos, de 
fomia a evitar o abuso do poder 
polftico praticooo ao lorg:>de toda 
a história política brasileira, disse 
on1em o ex-mirustro do TSE c.osta 
Porto. Segundo ele, o objefu,u da 
legsaçãc>érontomarecxmigir~ 
prática, que teve seu auge durante 
o período docoronelismo. . 

Costa R>rto ressaltou que 
E tem <lito que os gestores 
· nãopodemampliat; ~ 
em prosseguir com e$e tipo 

e ~o, até porque há pessoas 
óàrentesque ne00$tlam dos pro
~mas sociais. "O que não se 
pode é inaugurar serviços", re
$Umiu o ex-ministro, autor do li
vro Dicionário do Voto. 

''Provawlmen1eopontoem 
que a legigação mais cerceia a ad
ministração pública é o que prevê 
que três meses antes das eleições 
não se façam 1ransferências oolun
táriasde reausos da União a esta-

~fliUâexecuçãodeóbraou 
~em~ruoomao:
~pefixadooude~a
eia e éalàmidade pública", aàes
ainb.l Co;rafttlo, 

ÜE!$cl fonna, avalia, o Pro
grama d~ Aceleração do Oesci
mento (PAC) nãoficará~
do. "O governo até póde firmar 
nO\,OScontratos, dedequeêiver
ba seja liberada apqsmelêições. 
~não~ implica
rá maioresrs:os, uma W'lque, nas 
situações de competição política, 
os~~seI\IÍOOOde 
fi.craL5, podendo indtSW denun-

dose municípios, a não ser para ciareven~inegularilades". 
cobrir obrigações formai<; preexis- Sobre as~~ 

-quewa&~aféª 
mandató~pmãodos 
Costa Pôrtõ destaca que 
quem concorre ao cargoVlilU~;' 

como a autoridade que liberou~ 
recwsos podem ser punidos. 

• Nos~emque~ 
cem as exceções, o TSE le~ 
pelanota,queoMinsérioPútti 
poderápromoveroacom~ 
mentodesuaexecução~ 
e administrativa. 

ÜJXhneiro1LnooJEra~ 
çõespara presiden1edaRepúblm 
e para governadores, deputaêlcis 
federais e senadores será reaJim; 

do no dia 3 de outubro. Osegwr. 
doturnoseráem31deouruàro: 

-Faetec de Quintino inscreve 
para mais de·2 mil vagas 

lubrificaçãodeauo{a>},mecâni
catm:ade mooàdeel (ff>),!D
norizaçãoautomotiva (ff>}, lanter
nag2mautorooli\8(40),eletrome
câni:adeaub;(40},injeç&>eJetrô. 
nica e GNV (40). Eno Centro de 
hibmátmilibmáliaim(840} 
e ecdaa (lff>). 

Q;interessada;emcorm,r

rera wnavagadévernsedqjrao 
de -

tJoca quase 600 veículos 
o dia 18 de dezembro 


